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Termo de Contrato que entre si celebram. de UI11lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA.
inscrito no CNrJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rna Galíeio Del Nero n" 51. centro. neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro.
casado. comerciante. portador da Cédula de Identidade R.G. nO.11.707.894-3-SSPíSP e inscrito
no CPF/MF sob o nO.016.192.378-06. domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto
Demétrius Zema n° 2844. Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI', doravante
denominado simplesmente de "CONTRATANTE". e do outro lado a empresa EQUII'AMED
EQUIPAMENTOS MItDICOS [;f'DA, inscrita no CNPJ sob o nO51.207.041/0001-94. com
sede à Rua Alto do Bonfim, 162 - Vila Santa Catarina - Cep 043S2-070 _ Fones: (11) 5563-
9955 - (11) 5564-1955 - e-mail: lieitaeao.Íi.equipamed.eom.br.nacidadedeSàoraulo/Sr.
dadus hanc:írius: Banco do Brasil- agência 1744-2 - conta cOrJ'cntc n" 37119-X, daqui por
diante denominada "CONTRATADA", representada neste ato por CELSO AGOSTINHO
DIAS, Brasileiro, Gerente de Produtos. nascido aos OS/lI! 1972. pOl1ador da cédula de
Identidade nO 22.603.669-8 e devidamente inscrito no CPF(!vlF) sob o nO 249.S80.55S-33,
Telefone: (11 ) 5035-1511 - (11 ) 98759-0115 - e-mail: celso.dias~íI:'equipamed.col11.br. resideme
e domiciliado à Avenida f'vlaseotc. 1159 - Apto 62 - Vila Maseotc - Cep 04363-00 I. na cidade
de São Paulo/SI': As pur1es assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á
segundo disposiçõcs da Lei I'ederal n° 8.666/93. com a redaçào que lhe iml;rimi~l as diversas
alterações legais. em espeeial a Lei I'ederal n" 8.883/94. pela Lei Federal n' 10.)20/02, tanto
quanto pelas cláusulas e condições do Pregão Prescncial n" 75/2,0.19. -. PI:oe~'ss~
Administnltivo n" 345312019. com todos os scus anexos. que lazem parte llltegr,lllte dcste,
bem como as seguintes:

C1 ÁUSUI A PRIMEIRA - DO OB.mTO
". .• - ,,-, SISTF!\I \ DF VÍDFO FNDOSCOPIA1.1. Constitui objeto do presente a AQU1SIÇAO 1H, '. • "';. ,. -, ,- : . ONITOR

FLEXíVEL CÓ;\l PR{?CESSADPRA DE IMA~;E~~, FON r~s2~"E~i~;:Rt~S PARf~
VIDEO GASTROSCOI'IO, VID.EO c~OLONO~~O.~:.~o ~;ErPIR~SSUNUNGA, de
ATENDER A DEMANDA DE EXAMLS I~O .I\IUNItCd~lSno edit'll do I'rc<>ão Presencial

T l' R 'f'rência demaIS e~(IgeneJas con I " , ..,
acordo com ermo (e c e .' ..t., deste instrumento contratual.
nO075/2019, bem como descntas n,~f:.nexo ~.l1lco. e ~ome'rciais resultante deste contrato, será
1.2. Toda a responsablhdade pelos enc<ltgos ISealS

exclusivamente da CONTRAIADA. . .' .. , 'scimos ou supressões que sc fizcrem
1.3. A CONTRAli\DA [iea obngada. a. acelt,u os <lc.r~'t .1 d'e J'% (vinte c cinco por cento)
necessários no objeto deste contrato. IUl1ltados ao peleen U<l -~
previsto na Lei Federal n." 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA:-DO {EGIME DE EX[~CUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrat e) c menor preço.

ISI' F ,. Oxx 19 3565-8028'I .11tI'O - Pirassununga... - 'onc. ..Rua Galicio Del Nero. ) .
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CLAUSULA TF-RCEIRA - DO I'REÇO E DAS CONDlÇÚES DE PAGAMENTO
3_1_A Contratantc pagará à Contratada_ pelo fornecimcnto do objeto dcscrito na cláusula I, o
preço global dc RS 235.000,00 (duzcntos e trinta e cinco mil reais).
3.2. O pagamento será realizado elll 20 (vinte) dias após a entrega do cquipamcnto, mediante
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente assinada por um agente do AlmoxariJ:ldo

da Saúdc.
3.3. A emissão da nota Escal deverú obedecer as disposições contidas na Portaria CAr 162iO~
(nota liscal eletrônica) e suas ulteriores alterações. expedida pL'la Secretaria da fazenda do
Estado de São Paulo. sob pena de não recebimento.
3.4. Nos casos de atraso no pagamento. imputúvL'l. exclusivamente. á Administração Pública
Mllnicipal. o(s) valor( es) da(s) parcela( s) atrasada(s) licarú( ão) sujeita(s) a correção monetúria.
com base no IPC/FIPE pro /'(/f(( die, desde a data da obrigação até Slla efetiva quitação.

CLAUSULA QUARTA - DO CRI~D1TO I'OR ONDE CORRERA A DESI'ESA
4.1. As despesas decorrentes cioClllllratl) correrão á conta das dotações assim classi licadas: •
12.02 F.M.S. Saúdc
Dcspcsa 2394
Cate~oria Econômica 44.90.52-()8
Rnbrica Orçamentária 10 }()I 1001 2594 RI' F05
Cúdigo Aplicação 30()OO104

12.01 Saúde
Despcsa 2147
Categoria Econômica 44.90.52-08
Rubrica Ol'ç'tnlentária 1tI 30 I 100 I 2()04 RI'
Código Aplicação 31 OO()OO 1'0 I (Contrapartida)

4.2. Em caso de alteraçào da rubricI 0-" • t" I .sua alteração. por mcio de Decreto ',i )Iç:lmcn.;~na. lllrante a Vigência contratual. poderá haver
Chele do [xeculÍvo. c, ( u dposlJ d111Cnto.desde que deVidamente autorizado pelo•

..,
/ :entro - l'irassununo'I/SP I; ()

O'" - one: xx j 93565-8028
Rua Galício Del Nero. 5

CLAUSULA QUINTA - PRAZO DF-VIGf:NCIA CO:\'TR \TU\1
5.1. O prazo <Ie l~.~~E~.TI~E(;A E CONI?IÇÕES DE i{EC;:Blj\;E;;~::;AZO E LOCAL
. ,,' . \I,..tncl,1 contratual senl de até 12 (<I -, ,....,ISSllI.ltllra <locontnlto. oze) meses, contados a partir da-.., .:l.~. A entrega deverú ser efetuada elll até 10 (I -) r.. . .
c.ontrato. podendo ser prorroO'lclo p,.' . I _' l ez c las contados a partir da assinatura do
. ~.' . . b~ {I IgUd pCllodo c P )f ,.....'::~celto pela Adnlllllstraçào. l Ullld ulllca vez. dcsde quc justilicado

:l._'- Local de entre!!'] , in't' I 'd ." ]( • ,--' l.:: ~ •.1açao (l t'quqxHnenlo' .\, '" . I- C . - .n )0 I _ Jardl111Carlos Gomcs _ ('ellt. I I' : .. enll d apita0 i\ntl1l1l0 Joaquim I\lendes
54 C

,IOCC 'speclalid'ld' !'vI' I' ..
.. onstatado qualcluer in '''111' .' j. I. . ~,cs ez Icas.

. • Co ai Il dl c. quamo a q . r j. I' .•eqUlp,lI11entoem desacordo com o E I't. I ' UdIl d( e ou especlÍlcaçôes técnicas lo
clel'e I ( I d. no dto da entre "1' Cl1Co o mesmo sei reposto no I'I"IZOm,'lx' . g,. o eqUIpamento selú recusado5 5 ~ I' " Imo estlpuhdo p+1 \cI . . . ... oco eqlupamcmo dctcriorad r . "c, / mllllstraçào.
for .• d' o lncompatlvel deve',' . ._ neee OI'.sem adlçào de qualquer ônus" . . . Id ser 1I11e(liatamente troeado pelo
:> 6. A entre"'l do . pald 111Unlclpalidade

D' equlpmnento d~\ erá l) 'o . .
erachú de identiJicaçào da empresa.' cr POI pessoal devidamente unilllrlnizado portando
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5.7. O recebimento do equipamento sef'á em conformidade com os artil.(os 73 a 76
Federal n." 8.666/93. mediante recibo. _

5.8. O recebimento dos produtos será realizado pelo responsável por seu acompanhamento c
fiscalizal'ão. qne atcstará o recebimento.

5.9. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na turma da Lei, pela
qualidade. correl'ão c seguranl'a do objeto contratado.

5.10. O recebimcnto provisório ou detinitivo não exelui a responsabilidade civil, nem a étieo-
prolissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limitcs estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

5.9. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terá de providenciar a substituil'ão dentro do
prazo estipttlado pela Administração, sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
5.10. Despesas com li'ete e descarregamcnto correrão por conta e risco da Contratada.

CLAUSULA SI~XTA - DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA
6.1. E/Ctuar a entrega do equipamento em perfeitas condições e de acordo com as
espeeilicações e demais condiçôes estipuladas no Edital. acompanhado da Nota Fiscal. na qual
constar<lO as seguintes indicações relCrentes à: marca. ülbricante. modelo e prazo de garamia.
6.2. Comunica; à unidade requisitame. de imediato. evcntuais motivos quc impossibilitcm o
cumprimento das obrigaçõcs constantes ncste edital.
6.3. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às :,uas expensas, no.total ou e.m par(~.
o objeto da contratação em que se verificarem vicioso defeItos ou lJ1correçoes resultdntes d,1
exee~lção ou de materiais emprel.(ados. . '1
. - . - f .,.. 'cssári 'IS ao torneCIl11cnto e o6.4. Obter todas as licenças. autonzaçoes e ranqulds ncc " ,. .

e(juilJamenlo e pal!ar os cmolumentos prescritos em lei. '1 'd t. '1
11

1)Ostos
~ I . t 'abalblstas se"uro (e aCI en es. I ...6.5. Responder pelas despesas re atIvas a encargos I., > ,: , .0

. . - ']';.' . isqu 'r outras quc forem dC\ldas. .
contnbUlçoes prevl( enelal taS e qua . e: . '. .. 'ar 'lO Contral'1nte ou a terceIros

' I t' O' per(!-Js e d'mos que Vlel d CdUS, , . ,
6.6. Responder ll1tegra men c p I , . ',.. I .. 'us prepostos. independentemente:
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, su~ ou ( o:, ~c . .

. - t " ou !el.(ais 'I que estIver sUJeita. 11
de outras commaçoes contra UatS -' '1'1' , a' às suas expcnsas, as multas que 1e
6.7. Acatar as exigências dos podcres PU) ICOSc pag<i. " . ,

se'I'1m impostas pelas autoridades. I .,.. à 'irea do cdilicio que não aquelas.. (. . "d :, . 'l ua Contrat(l( a o dcesso ~6.8. Não serú pen11lIJ o ao pe:SSOd , .

relacionadas ao seu trabalho. ..' , t. \e modo a cumprir com eficiênCia as
6.9. Organizar-se técnica c admll1lstrat1\amcn c e

obrigaçõcs assumidas. ,I, hipótese. equipamcnto que não atcnda as especilical'ões6.10. Não será aceito. e111?C111Un1<l
. I Termo de Re1erencIa. . 1'1' IcconlJe as no l' • to de 11rimelra qua I( at .

I 1 'crá olert'lr equlpamen , <.los c(,uipamcntos c6.11. A Contratae a (ev, , . 'in c manutcnção, manusclO
6.12. Rcalizal' trcinament,o ~c. ope~,lç, _

denl'lis scrviços incrcntes a atIVldadc., . s contra dcfcitos de fahricaçao.
' . . .' . a <.Ic12«( ozc) mcsc., I I' " entes(, 13, Ofcrtar g;aranha IIlInn11 " . lo em cumprimento (as eis vlg .

~' 14. Transportar o equipamcnto cm veiculo apropnm

. CI ÁUSULA SÍ~T1MA - DOS DIREITOS E I~ESPONSABlLIDADES DA

~ - . CONTRA'IANTb I' t I' 'Itado
" . d o 1le o IC .i" . k uer ocorrcnCIa relacIOna a ao .7 I Comunicar a Contratada toe d e: 'lua I .' I, lo neste edital.

. . . C t "!l'lda no prazo esIJpu de. . lora das72 Ffetuar o pagamento a on I, , '. t (Iue a Contratada entregm ,.. - . . I' 11 parte, o equI ,men o .
7 3 ReJeItar. no toe O ou cl f'rtado cm sua Proposta.. . 'fi ,-,. do Fdital. ou em desacordo 100 cespeel leaçocs -

•

•
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CLAuSULA OITAVA - SANÇÜES" 'ondiçõcs dc habilitação
, I I -ix'lr dc 'lprcscntar <lSc , (

\ ,tizcr dcclaração la sa, 'c . , 'j" ~) rccusar-se em assmar l8 1 Aque c quc ' 'I) prcscnte rc1!<I(. 1
~i;,idas atrapalhar ou rctardar a ,exccuçao .l (_ 1 cI~trc"ar o ;bjclO deste certame dentro ~o
~~H~rat~:bem como recusar. i?justll j(~adm:len~~.c.I~ndo o=elescun~primcnto total ela obngaçao

'stabclecielo pela Adnllmstraçao. c.ltac enz,prazo e. .' .
assUlnidu. ficará SU.le1to a:
a) Advertência:
. .' I di"" Sllllunna pelo prazob) Multa: P .,f"1llra t\lumclpa e 11,IS. o',
c) Impcdimcnto de licitar e contratar com a I,C.CI '. 't'IS ncste edital c contrato, bcm C011l0
de até 5 (cineo) anos, sem prC.Jltlzodas 11ll1lt<lSprC\'IS" .

demais cominações legais \' . 'ontral'ir com a Administração Pública, IlOS
d) Declaração dc inidoneidade para IC~I,~rou c ,

I t °7 d'l I ,.i Fcderal n" X,6ó6;'J", b' . '1I)\'IC'ld'l.tC11110S(O ar . <.") _ (. ••.••• ,"." "','~,. !Ia" "c" t: "d" poderão t:.un cnl Sêf l (. l

X.1.1. As sançoes pre\lstdds ;I<1S,~!;I,~e';~el1lt'l~ha dcfcsa prévia do intcressado no prazo de j
conconütantcll1entc C0l11a a a lnell ), L._ ',:

. d P' rtir ,h d'lt'l ela llotl11cayao, ,
(cinco) dias. conta o a.1 " " "bT ], I' 'vil ou criminal. caso a Contratada l11eorra8.2, As pcnalidadcs não excluem a responsa I 1(.1'c Cl

nas mcsmas. _ 'I '" t 'a do eql1ipamento licarúX,3. Se a contratada não obscrvar qualquer o prazo Ilx", o pdrd " en reg. " I' Ià dias
.. , It I 10/ (11111!)(lr ""Ilt,» do valor lotai do contrato, ate o lImite (.c , .sUjeita a mu a ,e 10 cc. . . . . , .' _' .

Ultrapassando cstc limite o contrato podcrá ser rcscl11e11do.a cnteno do Mumclplo,
independentcmente da aplicação das sançôcs cablvels., . . , . .", "
8.4. Na hipótese de inadimplemcnto parcIal da obngaçao lIlcorrera a contrat,ld.t e~l.mult.t dc dte
15% (quinze por ccnto) do valor total do contrato, c.onfonne criténos de razoabilidade, sendo
quc o valor scrá dcvidamentc reajustado a data da aplicação da pcnalIdade, _
X.5. Na hipótesc dc inadimplcmcnto total da obrigação incorrcrá a contratada cm multa dc 2)%
(vinte e cinco por cento) do valor total do contraiO, devidamente reajustado na data da
aplicação da pcnalidadc.
8,6. Se o Município tivcr quc ingrcssar cm Juízo cm consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes. a contratada. sem prejuízo da indenizaçfío c das sanções cabíveis pagará ao
Município, a título de honorári(ls advocatícios. a importúncia correspondcnte a 10% (dez pm.
ccnto) do valor da causa,
8.7, As penalidadcs e multas prcvistas não têm carátcr compensatório. mas meramcnte punitivo
c. consequcntcmcnlc. o pagamento delas não exime a contrat.ada da n:paraçüo dos eventuais
danos. perdas e/ou prejuizo quc o seu ato \'cnha acarretar.
8.8. Em ncnhuma hipótese de inadimplemento parcial d,1 contrato o total elas multas aplicadas
poderá ultrapassar 30%, (trinta por ccnto) elo valor total do eontrato rcajustado, sob pena dc
rcscisão contratual.
~. 'J. As multas scrão descontadas diretamcnte do pagamento, quando este lor devido,
~.10. O pedido dc pr,JlTogação de prazos cquivalentc ao dia de atraso por justa causa ou 10rça
maior, a critério do Município. só serú rccebida pcla Administração Municipal se
acoJ11panhados das jllstiticativas apresentadas ú Prefeitura.

CLAUSULA ;\,OI\'A - 1)0 (;ESTOR DO CONTRATO
9.1 Fica nomeado como Gcstor do prescnte Contrato o Scrvidor WAGNER ROBEJ{TO DO
NASCIMENTO, portador da cédula de identidade Rei nO18.028.848,9. e inscrito no CPF nO
027,835.438-69. cargo técnico de enfcrmagem, lotado no Ccntro dc Especialidades Médicas,
9.1.1. No dcsempcnho uas alividadcs é assegurado ao gestor do contrato o direito de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESl<ldo dt: São Paulo

Procunllloria Geral do [\'Iu .... _ nle/plo
vcnftcar a perfeita" -, exeelll'aO do presellte C-, (on rato em t d. o os os termos c condições.

CLAUSULA DÉCIM \. .
10.1. COllstituem casos 'Iue P()ssl'l)'~I't,' I - DOS CASOS DE RESCISAo
se d . I I am a resel s" .a equarem aos motivos til)ific"dos :. ao contratual todas as condutas ,Ias arte'Ocorr- . d . ~ . no artloo 7X I, L . l" . 'p s que

ellelas escrItas no edital da fieitaçào. e ,( d er 'ederaJ n° 8.666!93. bem como as

CLÁUSULA DÉCIMA PRI""'FIRA" -- DO RECONHECIMI~NTO)' , .
11.1. A CONTR A1' CONTRATANTE I OS DlRU ros DA
. '. . nADA reconhece O' d'. " , , ' .
:ld~11Inlstra!IVa,_em([Ice do regime juríd~co ~~~~~s.da CO~ fRf\fANTE em casos de rescisão
,Iça0. notIfreaçao ou interpelaçãoJ'~ldici'll ()u : 't condt.ratoadlllllllstratrvo. independentemente de

( ex raJ U letal.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUND \, -
• 'j f - DA v INCULAÇAO DAS PARTES AO FDrr"L E A'

. . PROPOSTA • .•. •
12. I. As partes se vmcuIam ao contido no " )_
proposta ofertada pela CONTRATADA. ednal do I rega0 Presencial n° 075/2019 e na

5
.Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028Rua GaIíeio Del Nero, '

CL;\lJSULA DÉCIl\IA SEXTA - mSI'OSIÇÕES FINAIS
16.1. Obriga-se a Contratada a manter, ctur te todo o contrato, as condições de habilitação c
qualilieação exigidas no certame lici o.

CLAuSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSiÇÕES GERAIS
15.1. Constatado pelo agente da Unidade Requisitante, responsávc1 pelo recebimento do
equipamento, através de laudo. que o mesmo encontram-se em desacordo com o Edital, apôs
contraditório da Contratada. o pedido poderá ser eancc1ado. à critério da Administração,
independentemente da aplicação das sançôes eabiveis.
15.2. O Municipio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar o equipamento quando
da entrega, podendo recusá-lo ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de
Revogar, Anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas, desde que
justilieadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços c por razões de interesse
público.
15.3. O equipamento deverá estar de acordo com os termos das especilieações do TemlO de
Referência.

13 I \ ~L/~U~ULA IlItCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇAo DE REGf:NCIA
. . f eXeCUçdOcontratual e toda' a' , ,- . dd' . _. s s OCOIrenCIaS ecorrentes desta avença são reoidas pelas

ISpOSlçoesda LeI Pederal nO8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos. nào solueionávei~
P?r essa n:m11a. sub~11ctcm-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois
se-I~es apltcar a )eona geral dos contratos e as disposições de direito privado.
CLAUSULA DEClMA QUARTA - DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
/.1./. iI Conlralada .ficará ohrigada a preslar garanlia do eq1lipaJlIl!/IIOo(á/ado. pelo período
de /2 (doze) meses, conlados a pari ir da dala de enlrcga cO/lSlanle do 11010(isco/, conll'll
'/lmisquer de("l!ilosdejábricoçcio, PUI'IIpe\'as e servi\'os de mwn11ençciopreven/;";1 e correlim.
14.2. Além da garantia estabelecida no item supracitado, a Contratada deverá apresentar todas
as outras garantias oferecidas pelo Ülbrieantc.
14.3. Disponibilizar assistência técnica para manutenção corretiva c preventiva cspeciali~~lda
dos equipamentos através de técnicos treinados, sem quaisquer ônus ao comprador, durante a
vigência da garantia do equipamento .

~--------------_.~

•
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Procuradoria Geral do Município

16.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. lica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato. linnam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas

abaixo nomeadas.

'assununga,l'1 de tvOVC'm)1.0 de 2019.

I? P l1Ú'na-d-a.- ?J~ "'Yl"l c-v .
EQUlI'AMED EQUlI'AMENTOS MÉDICOS Lr~

CNI'J n° 51.207.041/0001-94 •

Testemunhas:

(\1\ ' fv
MARCOS LEONAR ( ROllN
RG N° 41.177.2S3- S P/SI"

/'
I
! ''''.

.I "'.C. i \
"PA~Q~'é=;t;) .

, . c ;0 E..IUC19 li.NTEI.:-'[)IAS
RG N 9.486.634-X - SSI'/SI'

•

-
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PREFEITlJRA MlJNICIPA- :_:_ L DE PIRASSlJNlJNGA
LSlJdn de SJo Paulo

Procurado..;a Gcral do 'lu o • o

n mClplO
So/icilaç,io: 932, 933/20] 9
Processo \ I o o o •
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Contrato nO 146/2/119

ANEXO lJNICO
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MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGAPREFElTU R~_~i lJ l'\!~.~~=--_-
LSladt' Jl' S:io Paulo

I ,'.\ Cer',1 do MunicípioProcunH Oll~ .J ~

,. \1'OS JURínlCOS ANAL<?GOS
CON1'RAl OS.OC~II;''''C'I'.\' le DE NOTIfiCA :AO

1'ERlVIO DL ',I'. r "

Solicitação: 932,933/2019. ° _ (
Processo Administrativo n 34:.3/2019
P,'cgão Prcsencial nO75/2019
Contnlto nO 146/2019 , )
Contnltantc: P,'cfcitura Municipal d,' Pirassunung.:I/SI. . .,
Contratada: EQUII'Al\lED EQUII'Ai\lE:'I'TOS i\U,DlCOS LI UA.

OB.lETO: AQUISIÇAo DE SISTI~MA DE VíDEO ENDOSCOPIA FLl~XÍVEL7 CO,"1
PROCESSAUORA DI~ IMAGE:'I'S, F~)NTES DE L.UZ, "IONITOI~\ "IDEO
GASTROSCÓI'IO, VÍDEO COLO:\'OSCOI'IO E ACESSO RIOS PARA All~NDER A
DEi\IAN\)A \)E EXAMES \)0 MUI\'ICÍI'IO \)1-: PIRASSUNlJI\'GA.

Advogado(s): Municipio: DL Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56: 184; DL Valtele
Tadeu Camargo de Castro - OAIl/SI' 83.082; Df. Caio Vinkius Peres c SIlva - OAB/SI'
214.257; Dra. (,rica Regina Pianea - OAB/SI' 206.780: Df. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544: Dr. Fábio lIenrique Zan - 0i\f3lSP 214.302: Dr. Matheus 13aldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

a) O ,üuste acima reterido estarú sujeito a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trúmite processual oeorreni pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao proeesso. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despaehos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Pmcesso
Eletrônico, conj'lnl1e dados abaixo indicados. em consonúncia com o estabelecido na
Resolução n° 01/2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, rclativamente ao aludido processo. senlo publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. en.
conformidade eom o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de então. a contagclll dos prazos processuais. confórml: regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteraçüo dc endereço - rcsidencial ou eletrônico - ou telef()nes de contato
deverú ser comunicada pelo interessado. pctieionando no processo.

de2019.

nas formas legais c regill1Cntais. exercer
Iber.

-. Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565~g028Rua Galicio Del Nero, 51

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até S' I julgamento tinal c conse'luente
publicação;

b) Se for o easo e de nosso interesse. nos
o direito de defesa, interpor recursos e o qu '



9

ASSINATURA:

r
.) F ne' Oxx 193565-8028. -I - Ccntro - Pirassununga/SI - o .Rua GaliclO Del Ner .)

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES L
RG: 11.707.894-3 - SSPlSP.
CI'F: 016.191.3 lX-06.
'1CIctllllc: (19) 3565 8000.

Endereço: Rua Galicio D er n' J. centro, Pirassununga/SI'.
E-mai! institucional:prc.o0.pissununga.sp.gov.br
E-mai! pessoal: aden . ((i l' indo.com.br

CONTRATADA:
Nome e cargo: CELSO AGOSTINHO DIAS - GERENTE DE PRODUTOS
RG n° 12.603.669-8
CPF: 249.880.558-33
Data de nascimento: 08/11/1972 _

Telefone: (11) 5035-15 J J -:- ~ J J! ?875:(-O I J ~)TO 62 _ VII A MASCOTE _ CEP 04363-001,Endcreço: AVENID~\ MASCOI I:~Ib9 -A _
NA CIDADE DE SAO PAULO/SI.. .. .
E-mai! institucional: IicitacaO'0~qUl pamed .c(~m.b,
E-mai! pessoal:celso.dias@eqUlpamed.com.tt

•

•

mailto:pessoal:celso.dias@eqUlpamed.com.tt


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA~SUNUNGA
["tado J~SJo Paulo

Procunllloria Grral do Município

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCl~-SP

CONTRATANTE: PREFEITUIZ,\ tdUNICIP1\L DE PIRASSU?'UNGA.

CNP" N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: EQUIPAMI~D EQUIPAMEC'TOS i\IÍ<:D1COS LTDA.

CNPJ N°: 51.207.114\ /011111-94

•

Deelaro. na qualidade de responsável peJa entidacle supra epigraf~lcla. sob as penas da Lei. que
os de~Jals documentos originais. atinentes á correspondente licitação. encontram-se no
r~~pectlvo ~)~'oeessoad1l1in~strativo.arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do
Estado de Sao Paulo. e serao re1l1elIdosquando requisitados.

•
VALOR: RS 235.11011,00(DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL REAIS).

OBJETO: AQUlSIÇAo DE SISTEIVIA DE VíDEO ENDOSCOPIA FLEXíVEL COM
PROCESSADORA DE IMAGENS, FONTES DE LUZ, MONITOR, V1DEO
GASTROSCÓPlO, VíDEO COLONOSCÓI'IO I~ ACESSÓRIOS PARA ATENDER A
DE:\IANDA DI, EXAMES DO MUNICíl'lO DE PIRASSUNUNGA.

CONTRATO N°: 146/21119

REQUISIÇÃO N° 932, 933/21119

PROCESSO ADM. N° 3453/2019

--IR~u~a~(G;;alli.íc;io;;[D;;;eTI1\Ni;;e;:;ro;:-.5511-=«':;:e:;:'n~11:;;'0~1i>:).====;;;-;;:---c~-::- -!!.!l O
Irassullllllga/SP - Fone: O xx 193565-8028
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